
  
 

  
 

ANEXOS 

 

INTEGRAM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA OS SEGUINTES ANEXOS:  

a) ANEXO I – CATÁLOGO DE SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM – 

PROVEDOR AWS 

b) ANEXO II – CATÁLOGO DE SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM – 

PROVEDOR AZURE 

c) ANEXO III – CATÁLOGO DE SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM – 

PROVEDOR GOOGLE 

d) ANEXO IV – CATÁLOGO DE SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM – 

PROVEDOR HUAWEI 

e) ANEXO V – CATÁLOGO DE SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM – 

PROVEDOR IBM 

f) ANEXO VI – CATÁLOGO DE SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM – 

PROVEDOR ORACLE 

g) ANEXO VII – CATÁLOGO DE SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM – 

PROVEDOR TENCENT 

h) ANEXO VIII – MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA; 
i) ANEXO IX – MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE 

SIGILO; 
j) ANEXO X – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO; 

k) ANEXO XI – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO; 
l) ANEXO XII – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
m) ANEXO XIII – MODELO DE TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO; 
n) ANEXO XIV – MODELO DE CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - TREINAMENTO; 
o) ANEXO XV – MODELO DE TERMO DE COMPARTILHAMENTO DE 

RESPONSABILIDADE DE SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM 
p) ANEXO XVI – MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 

PREÇOS;  
q) ANEXO XVII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 
r) ANEXO XVIII - MODELO DE TABELA DE CONFORMIDADE TÉCNICA DA 

PLATAFORMA DE GESTÃO DE MULTI-NUVEM E DO PORTAL DE 
GERENCIAMENTO ONLINE.  

s) ANEXO XIX - DADOS CONSOLIDADOS DA DEMANDA 

 

  



  
 

  
 

ANEXO I AO VII 

Os anexos de I ao VII são os catálogos integrais dos serviços fornecidos pelos provedores 

de nuvem, devido ao tamanho foram separados em arquivos externos ao termo de 

referência.  

 

 

  



  
 

  
 

ANEXO VIII - MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

 
Contrato N°:   
Objeto:   
Contratante:   
Gestor do Contrato:   Matr.:   
Contratada:   CNPJ:   
Preposto da 
Contratada: 

  CPF:   

 
 
Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecer o teor do 
Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segurança vigentes no 
Contratante. 
 

2 – CIÊNCIA  

CONTRATADA   
Funcionários   

 ______________________ 
<Nome> 
Matrícula: <Matr.> 

 ______________________ 
<Nome> 
Matrícula: <Matr.> 

 ______________________ 
<Nome> 
Matrícula: <Matr.> 

 ______________________ 
<Nome> 
Matrícula: <Matr.> 

 ______________________ 
<Nome> 
Matrícula: <Matr.> 

 ______________________ 
<Nome> 
Matrícula: <Matr.> 

 ______________________ 
<Nome> 
Matrícula: <Matr.> 

 ______________________ 
<Nome> 
Matrícula: <Matr.> 

_______________________________, ______ de _____________________ de 20_____



  
 

  
 

ANEXO IX - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE 
SIGILO 

Pelo presente instrumento o <NOME DO ÓRGÃO>, sediado em <ENDEREÇO>, CNPJ n° <Nº do CNPJ>, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, sediada em 
<ENDEREÇO>, CNPJ n° <Nº do CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA;  
 
CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º <nº do contrato> doravante denominado 
CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do 
CONTRATANTE;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, 
bem como definir as regras para o seu uso e proteção;  
 
CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação e Privacidade da 
CONTRATANTE; 
Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante 
TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo 
discriminadas. 
 
  
Cláusula Primeira – DO OBJETO 
 
Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as 
obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações 
sigilosas disponibilizadas pela CONTRATANTE e a observância às normas de segurança da 
informação e privacidade por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do 
CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 
18 de novembro de 2011, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e os Decretos 7.724, de 16 de 
maio de 2012, e 7.845, de 14 de novembro de 2012, que regulamentam os procedimentos para 
acesso e tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo. 
 
  
Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 
 
Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 
INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão 
de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. 
INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em 
razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e aquela abrangida 
pelas demais hipóteses legais de sigilo. 
CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula. 
 
  
Cláusula Terceira – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA 
 
Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos 
graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação escrita, 



  
 

  
 

verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo 
apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, 
especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou 
em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e 
econômicos, definições, informações sobre as atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer 
informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, 
doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a 
CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em 
razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes. 
 
  
Cláusula Quarta – DOS LIMITES DO SIGILO 
 
 As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 
I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato decorrer 
de ato ou omissão da CONTRATADA; 
II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO; 
III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, 
somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção 
pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando 
a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis. 
  
Cláusula Quinta – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
 
As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar 
conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado 
envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível 
hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas 
INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL. 
 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da 
informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio do CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da 
direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL 
sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações. 
 
I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o 
cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência ao CONTRATANTE dos 
documentos comprobatórios. 
 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção 
da informação sigilosa do CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, 
exceto se devidamente autorizado por escrito pelo CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra 
parte em função deste TERMO. 
 
I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem 
como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 



  
 

  
 

 
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, 
coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente 
consultados, seus empregados e contratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à 
CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das 
informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL. 
 
Parágrafo Sexto - A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se 
obriga a: 

I. – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das 
INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou 
jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo 
aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o 
uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas; 

II. – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos 
os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras 
despesas derivadas, a divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus agentes, 
representantes ou por terceiros; 

III. – Comunicar ao CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer 
divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação 
judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e 

IV. – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações 
sigilosas. 

  
Cláusula Sexta – DA VIGÊNCIA 
 
O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de 
sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso 
em razão do CONTRATO PRINCIPAL. 
A vigência deste Termo independe do prazo de vigência do contrato assinado. 
  
Cláusula Sétima – DAS PENALIDADES 
 
A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, 
possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e 
legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO 
PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou 
omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, 
inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão 
apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais 
cabíveis, conforme previsto nos arts. 155 a 163 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
 
  
Cláusula Oitava – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL. 
 
Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, 
ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes 



  
 

  
 

buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa fé, da equidade, da 
razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 
 
Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo 
expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros 
instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui 
definidas. 
 
Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua 
concordância no sentido de que: 
 

I – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e 
monitorar as atividades da CONTRATADA; 
II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela 
CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL. 
III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições 
estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os 
direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo; 
IV – Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação 
e regulamentação brasileiras pertinentes; 
V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas 
partes; 
VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a 
CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas 
neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das 
situações tipificadas neste instrumento; 
VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das 
informações, conforme definição do item 3 deste documento, disponibilizadas para a 
CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, 
para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as 
informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de TERMO aditivo ao 
CONTRATO PRINCIPAL; 
VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou 
suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como 
obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si. 

 
  
Cláusula Nona – DO FORO 
 
A CONTRATANTE elege o foro da <CIDADE DO CONTRATANTE>, onde está localizada a sede 
do CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Cláusula Décima – Assinaturas 
 
E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO 
DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual teor e um só efeito. 
  



  
 

  
 

_________________________, ___________ de ________________________ de 20____ 
  
De acordo. 
  
CONTRATANTE CONTRATADA 

  
  
_______________________________ 
<Nome> 
Matrícula: <Matr.> 
  

  
  
  
________________________________ 
<Nome> 
<Qualificação> 
  
  

Testemunhas 
  
Testemunha 1 
  
  
______________________________ 
<Nome> 
<Qualificação> 

  
Testemunha 2 
  
  
________________________________ 
<Nome> 
<Qualificação> 

 
  
  



  
 

  
 

ANEXO X - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO  
1 – IDENTIFICAÇÃO 
Nº da OS xxxx/aaaa Data de emissão <dd/mm/aaaa> 
Contrato nº xx/aaaa 
Objeto do 
Contrato 

<Descrição do objeto do contrato> 
  

Contratada <Nome da contratada> CNPJ 99.999.999/9999-99 
Preposto <Nome do preposto> 
Início vigência <dd/mm/aaaa> Fim vigência <dd/mm/aaaa> 

ÁREA REQUISITANTE 

Unidade < Sigla – Nome da unidade> 

Solicitante <Nome do solicitante> E-mail xxxxxxxxxxxxx 

 
 
2 – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E VOLUMES ESTIMADOS 

Item Descrição do serviço Métrica  
Valor 

unitário 
(R$) 

Qtde. 
Estimada 

Valor Total 
Estimado (R$) 

1           
…           
            
Valor total estimado da OS:   
3 – Instruções/Especificações complementares 
 
4 – DATAS E PRAZOS PREVISTOS 

Data de 
Início: 

<dd/mm/aaaa> 
Data 
do 
Fim: 

<dd/mm/aaaa> 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/ENTREGA 
Item Tarefa/entrega Início Fim 
1   <dd/mm/aaaa> <dd/mm/aaaa> 
…   <dd/mm/aaaa> <dd/mm/aaaa> 
        
5 – ASSINATURA E ENCAMINHAMENTO DA DEMANDA 
                  Autoriza-se a execução dos serviços correspondentes à presente OS, no período e 
nos quantitativos acima identificados. 

<Local>, xx de xxxxxxxxx de xxxx 

__________________________ 
<Nome > 

<Responsável pela demanda/ Fiscal 
Requisitante> 

Matr.: <Nº da matrícula> 

_________________________ 
<Nome > 

Gestor do Contrato 
Matr.: <Nº da matrícula> 

 
  



  
 

  
 

ANEXO XI - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

  

CONTRATO Nº xx/aaaa 

CONTRATADA <Nome da Contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx 

Nº DA OS <xxxx/aaaa> 

DATA DA EMISSÃO <dd/mm/aaaa> 

  
  

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E VOLUMES DE EXECUÇÃO 

SOLUÇÃO DE TIC 

<Descrição da solução de TIC solicitada relacionada ao contrato anteriormente identificado> 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE 

1 <Descrição igual ao da OS de abertura> <Ex.: USN> <n> 

… … … … 

… … … … 

… … … … 

        

        

TOTAL DE ITENS   

  
    

3 – RECEBIMENTO 

  
Para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso II, alínea “i”, da IN SGD/ME nº 94/2022, por 
este instrumento ATESTO que os serviços correspondentes à <OS> acima identificada, conforme 
definido no Modelo de Execução do contrato supracitado, foram executados e 
<atende(m)/atende(m) parcialmente/não atende(m)> às respectivas exigências de caráter técnico 
discriminadas abaixo. Não obstante, estarão sujeitos à avaliação específica para verificação do 
atendimento às demais exigências contratuais, de acordo com os Critérios de Aceitação 
previamente definidos no Modelo de Gestão do contrato.  
Ressaltamos que o recebimento definitivo desses serviços ocorrerá somente após a verificação 
desses requisitos e das demais condições contratuais, desde que não se observem inconformidades 
ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e do Contrato acima 
identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Por fim, reitera-se que o objeto 
poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 



  
 

  
 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA ATENDIMENTO OBSERVAÇÃO 

1 <exigências técnicas definidas no TR>  ... ............ 

… … … ............ 

… … … ............ 

… … … ............ 

        

        

  

4 – ASSINATURA 

  

FISCAL TÉCNICO 

  
  

_____________________________ 
<Nome do Fiscal Técnico do Contrato> 

Matrícula: xxxxxx 
  

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 
  
 

PREPOSTO 

  
________________________ 

<Nome do Preposto do Contrato> 
Matrícula: xxxxxx 

  
<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 

 

 
 
  



  
 

  
 

ANEXO XII - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO/NOTA DE 
EMPENHO Nº 

xx/aaaa 

CONTRATADA <Nome da Contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx 

Nº DA OS/OFB <xxxx/aaaa> 

DATA DA EMISSÃO <dd/mm/aaaa> 

  
  

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E VOLUMES DE EXECUÇÃO 

SOLUÇÃO DE TIC 

<descrição da solução de TIC solicitada relacionada ao contrato anteriormente identificado> 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE TOTAL 

1 <descrição igual à da OS de abertura> <Ex.: 
USN> <n> <total> 

…         

          

TOTAL DE ITENS   

 
  

3 – ATESTE DE RECEBIMENTO 

 
 Para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso II, alínea “h”, da IN SGD/ME nº 94/2022, 
por este instrumento ATESTO/ATESTAMOS que o(s) <serviço(s)/ bem(s)> correspondentes à 
<OS/OFB> acima identificada foram <prestados/entregues> pela CONTRATADA e ATENDEM às 
exigências contratuais, discriminadas abaixo, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente 
definidos no Modelo de Gestão do Contrato acima indicado. 
 

ITEM  EXIGÊNCIA CONTRATUAL  ATENDIMENTO  OBSERVAÇÃO  
1  <exigência contratual estabelecida no TR >   ... ............  
…  …  …  ............  
…  …  …  ............  
…  …  …  ............  
        
       

  
 

4 – DESCONTOS EFETUADOS E VALOR A LIQUIDAR 

  



  
 

  
 

De acordo com os critérios de aceitação e demais termos contratuais, <não> há incidência de descontos 
por desatendimento dos indicadores de níveis de serviços definidos. 
<Não foram / Foram> identificadas inconformidades técnicas ou de negócio que ensejam indicação de 
glosas e sanções, <cuja instrução corre em processo administrativo próprio (nº do processo)>. 
Por conseguinte, o valor a liquidar correspondente à <OS/OFB> acima identificada monta em R$ <valor> 
(<valor por extenso>). 
Referência: <Relatório de Fiscalização nº xxxx ou Nota Técnica nº yyyy>. 

  
  

5 – ASSINATURA 

GESTOR DO CONTRATO 

________________________ 
<Nome do Gestor do Contrato> 

Matrícula: xxxxxxxx 
  

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 

  
  

6 – AUTORIZAÇÃO PARA FATURAMENTO 

GESTOR DO CONTRATO 

Nos termos da alínea “n”, inciso I, art. 33, da IN SGD/ME nº 94/2022, AUTORIZA-SE a CONTRATADA a 
<faturar os serviços executados / apresentar as notas fiscais dos bens entregues> relativos à supracitada 
OS, no valor discriminado no item 4, acima. 

________________________ 
<Nome do Gestor do Contrato> 

Matrícula: xxxxxxxx 
  

<Local>, <dia> de <mês> de <ano> 

   
  

7 – CIÊNCIA 

PREPOSTO 

  
________________________ 

<Nome do Preposto do Contrato> 
Matrícula: xxxxxxx 

  
<Local>, <dia> de <mês> de <ano> 

  

  
 
 



  
 

  
 

ANEXO XIII - MODELO DE TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO 
  
Contrato Número:   
Objeto:   
Contratante:   
Contratada:   

Termos 
Por este instrumento, as partes acima identificadas resolvem registrar o encerramento do contrato em 
epígrafe e ressaltar o que segue: 
O presente contrato está sendo encerrado por motivo de <motivo>. 
As partes concedem-se mutuamente plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação de todas as 
obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, não restando mais nada a reclamar de parte 
a parte, exceto as relacionadas no parágrafo a seguir. 
Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou responsabilização, 
mesmo após o encerramento do vínculo contratual: 

 As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual; 
 As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 
 A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados. <inserir pendências, se houver>. 
E assim, tendo lido e concordado com todos os seus termos, firmam as partes o presente instrumento, 
em duas vias iguais, para que surta seus efeitos jurídicos. 
  
De acordo. 
CONTRATANTE CONTRATADA 
Representante Representante Legal 

1.  
2.  

_Nome> 
Matrícula: <Matr.> 

3. 
4. 
______________________ 
<Nome> 
<Qualificação> 

  
__________________________,  ______–_ de _____________________ de 20_–___.  
 
 
  



  
 

  
 

ANEXO XIV - MODELO DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - TREINAMENTO  
 
 
O Conteúdo programático deverá contemplar uma carga horária mínima de 80 horas abrangendo ao 
menos os seguintes tópicos:  
 
1. Introdução/conceito de computação em nuvem;  
2. Visão geral dos serviços da Nuvem Pública;  
3. Visão geral das APIs e Interfaces - Nativas, Linha de Comando, Portal, SDKs, entre outras - para 
acesso aos serviços da Nuvem Pública;  
4. Visão geral dos mecanismos de gestão de acessos e identidades para acesso a recursos e serviços 
da Nuvem Pública; Conceitos da Plataforma de Gestão de Nuvem;  
5. Configuração e utilização da Plataforma de Gestão de Nuvem;  
6. Implementação e Provisionamento em nuvem;  
7. Arquitetura e Administração de Topologias de Aplicações e ambientes em nuvem;  
8. Gerenciar o crescimento da infraestrutura e do armazenamento em um ambiente de nuvem; 
9. Migração de aplicações do ambiente on-premises para o ambiente em nuvem;  
10. Gerenciamento de storage e backup;  
11. Otimização da arquitetura de computação em nuvem;  
12. Automação de serviços;  
13. Instalação, criação e execução de container;  
14. Projetar uma arquitetura de redes para suportar o ambiente de nuvem. 
 
 
 
  



  
 

  
 

ANEXO XV – MODELO DE TERMO DE COMPARTILHAMENTO DE 
RESPONSABILIDADE DE SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM 
 
1.  Pelo presente instrumento particular, tendo de um lado o <NOME DO BROKER>, CNPJ n.º 

<CNPJ DO BROKER >, situado no <ENDEREÇO DO BROKER>, doravante designado 
BROKER, e de outro lado, <NOME DO PROVEDOR DE NUVEM>, inscrita no CNPJ sob o nº 
_<CNPJ DO PROVEDOR DE NUVEM >, com sede na __<ENDEREÇO DO PROVEDOR DE 
NUVEM >, doravante designado PROVEDOR DE NUVEM, é celebrado o presente TERMO DE 
COMPARTILHAMENTO DE RESPONSABILIDADE DE SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO 
EM NUVEM, no âmbito da prestação dos serviços de computação em nuvem decorrente do 
Pregão Eletrônico nº XXXXX/2023 realizado pela Central de Compras do Ministério da Gestão 
e da Inovação em Serviços Públicos, UASG 201057, que originou o Contrato n° ____ entre o 
Broker e o <NOME DO ÓRGÃO CONTRATANTE>, doravante designado ÓRGÃO 
CONTRATANTE . 
  

2. As partes se responsabilizam pela adequada prestação dos serviços de computação em nuvem 
conforme condições previstas no Termo de Referência anexo ao edital Pregão Eletrônico nº 
XXXXX/2023 e no presente Termo de compartilhamento de responsabilidade. 
A garantia da segurança, disponibilidade, integridade e proteção da privacidade dos dados e 
informações deverão ser asseguradas pelo provedor de nuvem, mesmo em caso de eventual 
descontinuidade da relação contratual entre o BROKER e o ÓRGÃO CONTRATANTE. 

 
3. Deverá ser implementado, no provedor de nuvem, o modelo de governança relacionado ao 

gerenciamento de contas que assegure a ciência e autorização prévia do ÓRGÃO 
CONTRATANTE para quaisquer alterações ou manipulações às respectivas contas de nuvem 
relacionadas ao objeto da contratação. 
 
 

4. O PROVEDOR DE NUVEM deve assegurar ao ÓRGÃO CONTRATANTE a continuidade do 
acesso às contas e ao ambiente de nuvem no caso de eventual descontinuidade da relação 
contratual entre o BROKER e o ÓRGÃO CONTRATANTE.    
 
 

BROKER PROVEDOR DE NUVEM 
Representante Legal Representante Legal 

1.  
2.  

<Nome> 
Matrícula: <Matr.> 

3. 
4. 
______________________ 
<Nome> 
<Qualificação> 

 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

  
 

ANEXO XVI - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  
 
Orientações Gerais Sobre a Planilha de Custos e Formação de Preços 
 
1. A Planilha de Custos e Formação de Preços é uma importante ferramenta que contribui para a 

análise crítica da composição dos preços unitários e total, com vistas a mitigar a assimetria de 
informações e auxiliar na eventual realização de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 

2. A Planilha de Custos e Formação de Preços deve ser entregue pelo licitante durante a fase de 
recebimento de propostas e não se vincula à estimativa apresentada pelo órgão contratante na fase 
de planejamento da contratação. 

3. Por se tratar de contratação EXCLUSIVAMENTE vinculada à entrega de produtos e ao 
atendimento aos níveis mínimos de serviços, não se configura como contratação com dedicação 
exclusiva de mão de obra, contratação por homem/hora tampouco por postos de trabalho. 

 
4. Modelo de Planilha de Custos e Formação de preços para contratação de serviços de computação 

em nuvem (Itens 1, 2 e 3) 
 
5. A Planilha de Custos e Formação de Preços para contratação de serviços de computação em 

nuvem (Itens 1, 2 e 3) deverá ser elaborada para cada item, conforme estrutura mínima a seguir. 
 

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM (ITENS 1, 2 E 3) 

Identificação da Licitação: 

Nº do Processo: 

Nº da Licitação: 

Nome da Empresa: 

CNPJ: 

 

GRUPO XX - <descrição do grupo> 

ITEM XX - <descrição do item> 

 

Componentes de Custo 



  
 

  
 

Descrição Valor Unitário 
(%) 

Custo de pessoal  

Custo com software  

Custos com recursos de computação  

Custos com suporte técnico  

Custos com atualização e correção  

Custos com hardware  

Custos com serviços de informações  

Outros custos (especificar)  

Subtotal componentes de custo  

  

Componentes de Preço  

Descrição Valor Unitário 
(%) 

Elementos Comerciais (Fatores/Ajustes Comerciais)  

Cobertura Tributária  

Outros componentes (especificar)  

Subtotal componentes de preço  

Total Unitário:  

Quantidade Total Estimada:  



  
 

  
 

Valor Total do [item/grupo]: 
[Valor unitário x quantidade estimada para contratação] 

 

 
 

6. Modelo de Planilha de Custos e Formação de preços para contratação de serviços de 
gerenciamento e operação de recursos em nuvem, migração e treinamento (itens 4, 5, 6 e 7) 

 
7. A Planilha de Custos e Formação de preços para contratação de serviços de gerenciamento e 

operação de recursos em nuvem, migração e treinamento deverá ser elaborada para cada item 
objeto da contratação) deverá ser elaborada para cada item, conforme estrutura mínima a seguir. 

 

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E OPERAÇÃO DE RECURSOS EM NUVEM, 
MIGRAÇÃO E TREINAMENTO 

Identificação da Licitação 

Nº do Processo 

Nº da Licitação 

Nome da Empresa 

CNPJ 

  

GRUPO XX - <descrição do grupo> 

ITEM XX - <descrição do Item> 

  

Componentes de Custo de Pessoal 

Identificaç
ão do 
Perfil 
Profission
al 

Salári
o 
(S)  

Fator 
K (K) 

Custo 
total 
por 
perfil 
(CT= S 
x K) 

Qtde. 
profissionais 
por perfil 
(Q) 

Custo Mensal por Perfil 
(CM = CT x Q) 



  
 

  
 

            

            

            

Subtotal componentes de custo de Pessoal   

  

Demais Componentes de Custo Valor Unitário 
(%) 

Custo com software  

Custos com recursos de computação  

Custos com suporte técnico  

Custos com atualização e correção  

Custos com hardware  

Custos com serviços de informações  

Outros custos (especificar)  

Subtotal componentes de custo  

  

Componentes de Preço  

Descrição Valor Unitário 
(%) 

Elementos Comerciais (Fatores/Ajustes Comerciais)  

Cobertura Tributária  



  
 

  
 

Outros componentes (especificar)  

Subtotal componentes de preço  

Total Unitário:  

Quantidade Total Estimada:  

Valor Total do [item/grupo]: 
[Valor unitário x quantidade estimada para contratação] 

 

 

7.1.Os componentes de custos que integram a planilha são: 
 

a) Custo de Pessoal: Consolida todos os custos incorridos com a utilização de serviços de profissionais 
necessários à intermediação, operação e utilização dos recursos tecnológicos. Deverá ser computado 
o somatório de todos os custos acrescidos dos encargos aprovisionados (tais como remuneração, 
encargos sociais, auxílios e benefícios dos recursos humanos diretamente envolvidos). 
 
b) Custos com software: Equivale ao somatório de todos os custos de disponibilização e utilização de 
recursos de software que integrarão a prestação dos serviços (tais como licenciamento, subscrição). 
 
c) Custos com recursos de computação: Equivale ao somatório de todos os custos de disponibilização 
e utilização de recursos lógicos e virtuais de computação que integrarão a prestação dos serviços (tais 
como infraestrutura como serviços, plataforma como serviços, instâncias de computação, 
plataformas, armazenamento, rede, backup, segurança, middlewares, centrais de processamento de 
dados, entre outros recursos de computação). 
 
d) Custos com suporte técnico: Equivale ao somatório de todos os custos de suporte técnico que 
integrarão a prestação dos serviços (tais como atendimento e suporte técnico dos produtos de software 
ou recursos computacionais). 
 
e) Custos com atualização e correção: Equivale ao somatório de todos os custos de atualização e 
correção dos recursos tecnológicos que integrarão a prestação dos serviços (tais como atualizações 
de versão dos produtos e correção de erros – bug fix). 
 
f) Custos com hardware: Equivale ao somatório de todos os custos de disponibilização e utilização 
de hardware localmente e diretamente na prestação dos serviços (tais como appliances, controladoras, 
servidores de computação, recursos tecnológicos físicos). 
 
g) Custos com serviços de informações: Equivale ao somatório de todos os custos de fornecimento 
de informações técnicas especializadas às equipes que prestam os serviços (tais como plataformas 
digitais de fornecimento de conteúdo técnico especializado, serviços de mentoring e consultoria, 
plataformas de suporte especializado, entre outras soluções de fornecimento de informações técnicas 
especializadas). 
 



  
 

  
 

h) Elementos Comerciais (Fatores/Ajustes Comerciais): Fator de preço que pode ser aplicado, tendo 
como base estratégias de negócio, elementos mercadológicos e estratégias de precificação da empresa 
(tais como margem operacional, margem de risco, margem de lucro, markup, custo de revenda dentre 
outros fatores interno e externos considerados na precificação). 
 
i) Cobertura Tributária: Fator de preço que inclui os custos tributários associados à prestação dos 
serviços que variam de acordo com o planejamento tributário de cada empresa. 
 
  



  
 

  
 

ANEXO XVII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX - REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GERENCIADOS DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM 

1. Razão Social: 

2. CNPJ: 

3. Endereço: 

4. Tel./Fax: 

5. Banco: ..... Agência: ..... Conta: ..... 

Apresentamos a nossa Proposta para o Registro de Preços referente à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GERENCIADOS DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM, conforme especificação constante do Termo de 
Referência, 

Anexo VI do Edital de Pregão nºXXX/XXX. 

LOTE 1 - Serviços de Computação em Nuvem (órgãos XXXX, XXXX, XXXX) 

ITEM UNIDADE 
QUANTIDADE 
 

VALOR 
UNITÁRIO 
 

VALOR TOTAL  

1 - Serviços de Computação em 
nuvem – Infraestrutura como Serviço 
(IaaS) 

Unidade de Serviço de Computação 
em Nuvem -USN   R$  

 2- Serviços de Computação em 
nuvem – Plataforma como Serviço 
(PaaS) 

Unidade de Serviço de Computação 
em Nuvem -USN   R$ 

 3 - Serviços de Computação em 
nuvem – Software como Serviço 
(SaaS) 

Unidade de Serviço de Computação 
em Nuvem -USN   R$  

 4 – Serviço de Gerenciamento e 
Operação de recursos em nuvem Unidade - Instância gerenciada por mês   R$  

 5 - Serviço de Migração de 
Recursos Computacionais 

Unidade - Instância de Computação 
migrada 

  R$ 

 6 - Serviço de Migração de Banco 
de dados 

Unidade - Instância de Banco de Dados 
migrada   R$ 

 7 - Treinamento Unidade - Turma de treinamento   R$ 

6. Preço total da proposta: R$ ................... (.......................................................). 

7. OBS: O preço total da proposta é correspondente à prestação dos serviços pelo período de 24 
meses. 

8. Informar no mínimo 2 provedores de serviços em nuvem:____________;   

9. Prazo de validade da proposta: ......(............) dias, contados da data de abertura do Pregão [não 
inferior a 60 (sessenta) dias]. 

10. Declaramos que: 



  
 

  
 

10.1. concordamos com TODAS as condições estabelecidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº XXX/XXX e seus Anexos. 
10.2. nos preços cotados estamos computando todos os custos necessários para a 
execução dos serviços, bem como tributos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas necessárias ao fiel e integral cumprimento do 
objeto, e não serão solicitados acréscimos, a qualquer título, sendo os serviços prestados 
sem ônus adicional; 
10.3. caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar a Ata 
de Registro de Preços e os Contratos de Serviço dela advindos; e 
10.4. estamos cientes e concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital 
desta Licitação e seus Anexos. 
 
11. Dados do Representante legal da empresa para assinatura da Ata de Registro de 
Preços: 
Nome: 
CPF: 
RG nº ....... Órgão Expedidor: 
Naturalidade: 
Nacionalidade: 
Cargo/função: 
Endereço completo: 
Telefone: 
E-mail: 

Local e data 
____________________________________ 

 
 
 

  



  
 

  
 

ANEXO XVIII - MODELO DE TABELA DE CONFORMIDADE TÉCNICA DA 
PLATAFORMA DE GESTÃO DE MULTI-NUVEM E DO PORTAL DE 
GERENCIAMENTO ONLINE.  

 

Requisito Evidência Documento Página Item 
Observações Com-
plementares (caso 

necessário) 

3.10 Da Plataforma de Gestão de Multi-Nuvem e do Portal de Gerencia-
mento online.  

          
3.10.1 A Plataforma de Gestão de Multi-nuvem deve ser disponibilizada 
pela CONTRATADA e deve ser capaz de realizar o provisionamento e or-
questração, requisição de serviço, inventário e classificação, monitora-
mento e análise, gerenciamento de custos e otimização de carga de traba-
lho, migração em nuvem, backup e recuperação de desastres, gerencia-
mento de segurança, conformidade e identidade e deployment e implanta-
ção dos recursos nos provedores de nuvem ofertados. 

          

3.10.2 A CONTRATADA poderá utilizar uma ou mais ferramentas SaaS, 
comum de mercado, para disponibilizar uma plataforma de gestão de 
multi-nuvem conforme critérios mínimos estabelecidos neste Termo de 
Referência. 

          

3.10.3.A ferramenta deve prover as seguintes funcionalidades de Provisio-
namento e Orquestração de multi-nuvem: 

          
            
a. aprovisionamento para o usuário final;           
b. Permitir a utilização de modelos de provisionamento, incluindo mode-
los de provisionamento nativos da plataforma em multi-nuvem; 

          
c. Permitir a automação de provisionamento simultânea;           
d. Permitir a adoção de políticas relacionadas a modelos de provisiona-
mento; 

          
e. Permitir um agendador de tarefas;           
f. Implementar fluxos de trabalho de orquestração baseada em eventos;           
g. Possibilitar a requisição de serviço;           
h. disponibilizar um catálogo de serviços compatível aos serviços previs-
tos neste Termo de Referência; 

          
i. Possibilitar a implantação de limites de gastos de itens de catálogo;           
j. Solicitar fluxos de trabalho de aprovação;           
k. prover atendimento automatizado de pedidos; e           
l. Realizar gerenciamento de identidade e acesso (IAM).           
m. Seja compatível à soluções de criação de infraestrutura por código 
(IaaC) adotadas pelos provedores de nuvem ofertados ou soluções IaaC 
compatíveis aos provedores de nuvem ofertados. 

          

3.10.4 A ferramenta deve prover as seguintes funcionalidades de Monito-
ramento e Análise em Multi-nuvem: 

          
            
a. Permitir o Monitoramento por meio de painéis customizáveis;           
b. Disponibilizar Relatórios de monitoramento de desempenho de recursos 
na nuvem; 

          
c. Realizar a coleta e monitoramento de logs;           
d. Possibilitar a Integração de monitoramento nativo das plataformas em 
nuvem; 

          
e. Implementar Políticas de monitoramento de alertas;           



  
 

  
 

f. Prover notificações de eventos de alerta multicanal; e           
g. Permitir monitorar, no mínimo, as informações sobre a quantidade e o 
status das instâncias, bem como, o uso de seus recursos computacionais 
(CPU e RAM), tráfego de saída de rede, armazenamento e banco de da-
dos, isoladamente por projeto. 

          

3.10.5 A ferramenta deve prover as seguintes funcionalidades de Inventá-
rio e Classificação em Multi-nuvem: 

          
            
a. Possibilitar a descoberta de recursos nas nuvens;           
b. Disponibilizar um Inventário de recursos na nuvem;           
c. Possibilitar o Monitoramento de alterações na configuração de recursos 
na nuvem; 

          
d. Implementar Políticas de configuração de recursos na Plataforma de 
Gestão Multi-nuvem; 

          
e. Permitir ações de configuração de recursos na nuvem;           
f. Possibilitar a integração de marcação nativa das plataformas em nuvem;           
g. disponibilizar um Editor de tags nativo das plataformas em nuvem;           
h. Possibilitar a Detecção de recursos sem etiqueta;           
i. Permitir a tomada de Ações em recurso sem marcação; e           
j. Possibilitar a criação de Grupos de recursos dinâmicos.           
3.10.6 A ferramenta deve prover as seguintes funcionalidades de Gerenci-
amento de custos e otimização de recursos em Multi-nuvem: 

          
            
a. Permitir Integração da API da lista de preços da plataforma em nuvem;           
b. Permitir Integração da API de cobrança da plataforma na nuvem;           
c. Disponibilizar Painéis de utilização de recursos;           
d. Disponibilizar Painéis de controle de custos;           
e. Disponibilizar Relatórios de acompanhamento de custos;           
f. Possibilitar a Previsões de custo;           
g. Permitir a Definição e visualização do orçamento;           
h. Políticas de alerta de orçamento;           
i. Possibilitar recurso de Detecção de anomalia nos gastos;           
j. Disponibilizar recomendações de dimensionamento de direitos - instân-
cias de computação; 

          
k. Permitir isolar financeira e logicamente os recursos computacionais do 
provedor utilizados em diferentes projetos, de modo a não haver nenhum 
tipo de interferência entre os projetos; e 

          
l. Definir centros de custos (unidades virtuais às quais podem ser atribuí-
dos projetos, e às quais podem ser associadas despesas) e o orçamento 
para o projeto, e provisionar todos os recursos a serem utilizados, respei-
tando o orçamento atribuído. 

          

            
3.10.7 A ferramenta deve prover as seguintes funcionalidades de Gerenci-
amento de segurança, conformidade e identidade: 

          
            
a. Disponibilizar mecanismos de single sign on (SSO) do console nativo 
das plataformas em nuvem; 

          
b. Permitir a criação, modificação e exclusão de usuários e grupos de usu-
ários, aos quais poderão ser atribuídas permissões de acesso; 

          
c. Permitir criar Políticas do IAM;           
d. Permitir o Gerenciamento de configuração de segurança;           



  
 

  
 

e. Disponibilizar notificações de eventos de segurança multicanal; e           
f. Disponibilizar Log de atividades da plataforma em nuvem.           
3.10.8 A CONTRATADA deverá disponibilizar portal de gerencia-
mento online, que baseado nas informações geradas pela plataforma de 
gestão de multi-nuvem, seja capaz de: 

          

            
a. Emitir planilha de preços: valores praticados pela CONTRATADA com 
os preços de todos os serviços das tabelas 2, 3 e 4 (em USN) com as iden-
tificações dos respectivos provedores, além de indicar quais serviços dos 
provedores serão gratuitos; e 

          

b. Disponibilizar relatório de faturamento apresentando com consumo 
mensal de serviços dos provedores na métrica do item do serviço - USN. 

          
c. Disponibilizar previsões de custo em USN baseado no perfil atual de 
consumo. 

          
d. Apresentar sugestão de redução de custos por meio da readequação dos 
tipos de máquinas virtuais ao perfil de consumo apurado. 

          

  

 
 

  



  
 

  
 

ANEXO XIX - DADOS CONSOLIDADOS DA DEMANDA 
 

As informações consolidadas serão apresentadas e detalhadas neste anexo após a realização da IRP. 

 


